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II  ––  RReeggêênncciiaa  LLeeggaall::  

Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar 123/2006 e subsidiariamente a lei 8.666/93. 

IIII  ––  ÓÓrrggããoo  IInntteerreessssaaddoo//  SSeettoorr::  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

IIIIII  ––  MMooddaalliiddaaddee::    

PREGÃO PRESENCIAL NO 002/2023 

 IIVV  ––  PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nnºº..    

01.17.03.23 
 

VV  ––  TTiippoo  ddee  LLiicciittaaççããoo::  

Menor Preço Global  

 VVII  ––  FFoorrmmaa  ddee  EExxeeccuuççããoo::  

Conforme necessidade da administração. 

VVIIII  ––  CCrriittéérriioo  ddee  jjuullggaammeennttoo::  

Menor Preço Global 
VVIIIIII  ––  CCuussttoo  ddee  RReepprroodduuççããoo  

SEM CUSTOS 

IIXX  ––  OObbjjeettoo::  

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de engenharia civil para reforma das 

Unidades Escolares desta municipalidade, para atender demandas da Secretaria Municipal de 

Educação. 

XX  ––  LLooccaall  ee  ddaattaa  ppaarraa  oo  RReecceebbiimmeennttoo  ddaass  PPrrooppoossttaass,,  ddooccuummeennttooss  rreellaattiivvooss  àà  hhaabbiilliittaaççããoo  ee  iinníícciioo  ddaa  aabbeerrttuurraa  

ddooss  eennvveellooppeess  

Data: 31 de março de 2023. 

Horário: 09h00min 

Local: SETOR DE LICITAÇÕES - AV. RIO BRANCO, S/N, CEP. 44.890-000-CENTRO CANARANA-

BAHIA. 

XXII..  DDoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::  

  

ÓRGÃO 3 Fundo Municipal de Educação – FME 

UNIDADE 3.01.01 

 

Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.365.0003.1001 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 

Escolares do Ensino Infantil 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.51.00 

 

Obras e Instalações 

 

FONTE DE 

RECURSOS 

500; 540; 542; 

569 

Recursos Não vinculados de Impostos; 

Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos; Transferências do 

FUNDEB - Complementação da União – VAAT; 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 

ÓRGÃO 3 Fundo Municipal de Educação – FME 

UNIDADE 3.01.01 

 

Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.361.0003.1013 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 

Escolares  

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.51.00 

 

Obras e Instalações 

 

FONTE DE 500; 540; 569 Recursos Não vinculados de Impostos; 
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RECURSOS Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos; Outras 

Transferências de Recursos do FNDE 
 

                    

XXIIII..  PPrraazzoo  ddee  VViiggêênncciiaa  ddoo  CCoonnttrraattoo::  

12 MESES. 

XXIIIIII  ––  CCaappiittaall  SSoocciiaall  MMíínniimmoo  EExxiiggiiddoo::  

10% do valor da proposta 

XXIIVV..  LLooccaall,,  hhoorráárriioo  ee  mmeeiioo  ddee  ccoommuunniiccaaççããoo  ppaarraa  eessccllaarreecciimmeennttooss  ssoobbrree  eessttee  EEddiittaall::  

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Canarana-Bahia.   

 

 

Romeu Xavier de Sousa    

PPrreeggooeeiirroo  OOffiicciiaall  

PPoorrttaarriiaa  nnºº  004444,,  ddee  0022//0011//22002233  
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1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de engenharia civil para reforma das Unidades Escolares desta municipalidade, para 

atender demandas da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Termo de 

Referencia no Anexo I deste Edital. 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes, pessoas jurídicas, que: 

a) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

 

b) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no edital; 

 

c) comprovem possuir os documentos de habilitação e demais exigidos neste edital, 

apresentando-os nos termos e formas aqui previstas. 

2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 

temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas 

inidôneas, na forma das leis e regulamentos citados neste Edital. 

2.3 Não serão admitidas empresas que estejam sob falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, em dissolução, em liquidação, consórcios de empresas, e 

não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

2.4. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros 

de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e 

contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

2.5. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 

representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em lei. 

 

3 – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

3.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123/2006 e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente (modelo de procuração particular - Anexo IV). 

4.1.1 Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público 

ou particular com firma reconhecida, acompanhada do estatuto ou contrato social, atribuindo-
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lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

4.2.1. No credenciamento, os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por 

Tabelião de Notas, ou cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para 

autenticação pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio, ou por publicações em Órgãos da Imprensa 

Oficial, e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que, se julgar necessário, verificará 

sua autenticidade e veracidade. 

4.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V deste edital), os 

envelopes da proposta de preços (Envelope Nº 01) e dos documentos de habilitação (Envelope 

Nº 02), conforme abaixo, não sendo mais aceitas novas propostas. 

ENVELOPE Nº 01. 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CANARANA/BA. 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

“NOME DE PROPONENTE” 

CNPJ: 

DATA DE ABERTURA: 31/03/2023 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09H00MIN 

 

ENVELOPE Nº 02. 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CANARANA/BA. 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

“NOME DE PROPONENTE” 

CNPJ: 

DATA DE ABERTURA: 31/03/2023 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09H00MIN 

 

4.4. Após o credenciamento dos licitantes, as empresas que se apresentarem como ME 

(Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte) devem comprovar o referido 

enquadramento, apresentando, também em separado de qualquer envelope, os seguintes 

documentos: 

a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 

Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na 

condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo constante do 

ANEXO VI; 

mailto:licitacoes@canarana.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
                                    

  
Av. Rio Branco, S/N – Centro - Canarana/BA 

CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 - Tel.(74)99952 8552 

Email: licitacoes@canarana.ba.gov.br 

GESTÃO 
2021-2024 

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

conforme modelo constante do ANEXO VII. 

4.5. A ausência do credenciamento no momento oportuno inviabilizará a formulação de lances 

verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como quaisquer 

atos relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença do representante legal da 

empresa. A ausência da declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação implica na impossibilidade de participação do certame. A ausência da documentação 

de comprovação da condição de ME ou EPP no momento oportuno gera a preclusão do direito 

de pleitear e usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

4.6. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da 

legislação citada e deste edital. 

 

5. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

5.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 

em todas as páginas pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário e identificada 

como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, nos termos do indicado no item 4.3 deste 

edital. 

5.1.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada conforme modelo descrito no Anexo II-C - Planilha 

Modelo para Proposta, tendo como base as condições estabelecidas no presente Edital e no Anexo I - 

Especificações Técnicas, devendo ser apresentada sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

assinada e rubricada por quem de direito, contendo as seguintes indicações: 

 

5.1.2. Preço unitário e total por item, em Real, da Planilha Modelo para Proposta, constante do 

ANEXO II - A e B, a ser apreçada pelo proponente, entendido preço total como sendo o preço 

unitário multiplicado pela quantidade determinada na planilha, prevalecendo, em caso de 

divergência, o valor ofertado para o preço unitário; 

 

5.1.3. Indicação do percentual de encargos sociais e de BDI adotados na formulação da 

proposta; 

 

5.1.4. Cronograma físico-financeiro de execução mensal, propondo o mês em que cada 

serviço constante da planilha será executado, compatível com o cronograma de desembolso 

constante no ANEXO II-B; 

 

5.1.5.  Assinatura do responsável legal da empresa; 

 

5.1.6.  Deverão estar incluídos nos preços unitários o BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e todos 

os custos com materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus 

respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e quaisquer outros encargos que 

incidam sobre a obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de conservação e 

vigilância dos mesmos, até a entrega final do serviço a esta Prefeitura; 

 

5.1.7 Serão acatadas planilhas apreçadas mediante preenchimento do modelo fornecido no ANEXO II-A, 

bem como planilhas transcritas e impressas pelos licitantes, devendo, neste caso, ser rigorosamente 
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obedecida a sequência estabelecida no modelo fornecido, quanto à discriminação dos itens e respectivas 

unidades e quantidades; 

 

5.1.8  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. As licitantes deverão incluir no Envelope Nº 02 – HABILITAÇÃO a documentação 

indicada abaixo, que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número 

e data da licitação, além da expressão Habilitação, nos termos do item 4 deste edital, podendo o 

Pregoeiro, antes da homologação, solicitar a documentação original para verificação. 

6.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

6.2.1. A Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade 

comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

f) Alvará de Localização e/ou funcionamento expedido pelo município sede da licitante. 

6.2.2. A Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, se houver relativo ao 

domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;                                                                         

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos (ou Positiva com Efeitos de Negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 

(ou Positiva com efeitos de Negativa) de tributos estaduais, relativo ao objeto da licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de tributos mobiliários expedida no local do 

domicílio ou da sede da licitante; relativo ao objeto da licitação; 

      g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT;20.3.1. 

     Os Licitantes, por ocasião da participação deste Pregão, deverão apresentar toda a documentação        

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 

23.3.1.1. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
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que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do 

Pregoeiro.  

23.3.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 20.3.1.1 implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

23.3.2. Será verificado o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a existência 

de sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que analisados em conjunto 

com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o certame licitatório. Portanto, 

havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 

8.666/93. Caso constatada a participação de um mesmo sócio em mais de uma empresa licitante, estas 

serão inabilitadas, podendo, ainda, serem declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública. 

6.2.3. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 

registrados na junta comercial, que deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante 

legal da empresa e do contador ou de outro profissional equivalente;  

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas com menos de 

um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos Receita/Despesa ou faturamento 

mês a mês, do último exercício. 

c) Certidão negativa Concordata e falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

d) Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido no montante mínimo de 10% (dez por 

cento) correspondente ao (s) valor(es) do (s) item(s) ofertado, comprovado através da Certidão 

Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da 

realização da licitação 

e) Comprovação de Depósito Identificado como garantia de participação, sendo este realizado junto 

à conta movimento Conta Corrente 5559-X / Agência3833-4 / Banco do Brasil, em que é titular a 

Prefeitura Municipal de Canarana-BA, o depósito deverá ser feito identificado com o CNPJ da 

empresa depositante, vedado a realização de depósito através de envelopes em caixas auto 

atendimento ou de qualquer outro meio que dificulte a identificação do depósito no ato da 

apresentação do mesmo junto à Secretaria de Finanças desta prefeitura, o valor da caução de 

participação corresponde a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, de acordo com Art. 

31, III da Lei 8.666/93, c/c com o § 1º do art. 56 da mesma lei. Optando o licitante por qualquer 

outro meio de caução legalmente reconhecida. As garantias serão devolvidas até 60 dias após a 

homologação da licitação.  A garantia deverá ser realizada até o terceiro dia útil anterior à data do 

recebimento das propostas, e deverá ser entregue dentro do envelope de Habilitação. 
 

6.2.4. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 

menor no quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VIII. 

6.2.5. Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

(Anexo VII).  

b) Certificado de Registro da Empresa e Responsável(s) Técnico(s) (Engenheiro Civil) junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 
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c) Capacitações Técnico-Profissional: Comprovação da empresa licitante possui em seu 

quadro permanente, na data prevista para o certame, profissional (s) de nível superior ou 

outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que 

comprove(m) ter o(s) profissional (s), executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado, que 

fica limitado na forma do § 1º Inciso I do Art. 30 da Lei 8.666/93, em quantidades, 

características e grau de complexidade similar ou superior ao objeto licitado. 

d) Os responsáveis técnicos deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data 

prevista para entrega dos envelopes, entendendo-se como do quadro permanente, para fins deste 

edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social, o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a licitante com firmas 

reconhecidas, não inferiores há 60 (sessenta dias) da data do certame licitatório.  

e) Comprovações de capacidade TÉCNICA OPERACIONAL por meio de um ou mais 

Atestados de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado 

(Caso seja fornecido por pessoa jurídica de direito privado, reconhecer firma), com a 

identificação da empresa ou órgão público, comprovando ter desempenhado satisfatoriamente 

atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação. 

f) Declaração de que dispõe de máquinas e instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequado e disponível para a realização do objeto da licitação (Anexo IX).  Instalações de 

Canteiros (organização e "lay out"); 

g) Relação de equipe técnica para execução dos serviços, acompanhada de declaração de cada 

profissional autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica, com documento 

identificação, devidamente assinada e com FIRMA RECONHECIDA. A equipe técnica deve 

conter no mínimo 01 (um) engenheiro civil; 01 (um) engenheiro ou técnico de segurança do 

trabalho; 01 (um) encarregado (mestre de obras); A comprovação de vínculo com a equipe será 

feita com um dos seguintes documentos: 

 a) carteira profissional de trabalho (C.T.P.S);  

b) Ato constitutivo no caso de dirigente;  

c) Contrato de prestação de serviços, celebrados há no mínimo 30 (trinta) dias anteriores a 

data da sessão, com reconhecimento de firma das assinaturas (Contratante e Contratado). 

g) Atestado de Visita, conforme Anexo, expedido pelo Órgão licitador. A visita deverá ser 

efetuada pela empresa interessada por meio de um representante devidamente credenciado, 

munido de documentos necessários à comprovação do seu vínculo com a mesma. A visita tem 

como objetivo examinar o(s) local (ais) das obras e serviços objeto deste Edital, para constatar 

as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, sendo o atestado 
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assinado pelo funcionário da prefeitura encarregado de acompanhar as visitas e o representante 

da empresa. (Anexo X). 

h) A visita ao local das obras poderá ser feita no horário normal de funcionamento da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, que é de segunda a Sexta-feira das 08h00min às 14h00min, após 

agendamento pelo telefone 74 – 99952-8552, ou e-mail licitacoes@canarana.ba.gov.br, com 

saída de fronte da sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura, onde serão recolhidos os 

credenciamentos e documentos do(s) representante(s) da(s) empresa(s) participante(s), onde se 

fará presente um responsável da Prefeitura para acompanhar os interessados e ao final expedir o 

atestado de visita que será assinada pelo responsável técnico da empresa. Não serão aceitas 

visitas realizadas fora do horário especifico. A visita será feita até o dia 29/03/2023. 

i) A visita técnica não será critério de habilitação. O licitante que deixar de efetuar a visita 

técnica, poderá apresentar DECLARAÇÃO do RESPONSÁVEL TÉCNICO, juntamente 

com a assinatura do RESPONSÁVEL LEGAL da empresa, declarando que possui pleno 

conhecimento do local da prestação dos serviços a serem contratados. Caso opte por não 

realizar a vistoria, a licitante não poderá declarar desconhecimento do grau de dificuldade 

da obra a ser licitada. 

 

6.2.7. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 6.2 será motivo de 

inabilitação da empresa licitante. 

 

7. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO. 

7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.2. Se houver discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, serão 

considerados os valores por extenso. 

7.3. Será imediatamente desclassificada qualquer proposta de preço parcial, incompleta ou em 

desconformidade com a lei ou com qualquer cláusula deste edital. 

7.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço GLOBAL e aquelas que tenham 

apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 

menor preço, ou na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, 

serão selecionadas as melhores propostas subsequentes à de menor preço, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 

verbais. 

7.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 

em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

7.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital, e estando 

o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o 

Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

7.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a 

sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 

para o recebimento de novas propostas. 

 

8. FASE DE LANCES VERBAIS. 
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8.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 

maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

8.1.1. No caso de licitantes empatados, será definida a ordem de lances através de sorteio. 

8.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor já 

ofertado, podendo o pregoeiro estabelecer e alterar a variação mínima entre os lances, no 

interesse do andamento do pregão.  

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.4. Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio o atendimento 

das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  

8.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro, com a posterior 

homologação do resultado pela autoridade superior. 

8.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e 

a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente. 

8.7.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Administração, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a 

execução do objeto do contrato. 

8.9. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do 

regime diferenciado e favorecido, nos termos que segue: 

8.9.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  

8.9.2. Nesta hipótese, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado. 

8.9.3. O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que 

estejam presentes na sessão e deverá ocorrer após o encerramento dos lances.  

8.9.4. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.10. O pregoeiro, antes de anunciar a proposta vencedora, poderá desclassificar o licitante que 

comprovadamente tenha descumprido contrato com qualquer ente público no que diz respeito a 

prazo de entrega e especificações do produto. 

8.11. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio 

e licitantes presentes. 

8.12. Os envelopes com os “documentos de habilitação” das licitantes que participarem da fase 

de lances ficarão retidos até que seja firmado o contrato com a licitante vencedora. 

8.12.1. Se quando da abertura de quaisquer destes envelopes alguma certidão ou documento não 

estiver mais em prazo de validade, será facultada a sua substituição pela interessada, sob pena 

de inabilitação. 

8.13. No caso de a sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a 

guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das licitantes, na sessão 

marcada para o prosseguimento dos trabalhos.  

8.14. Após os lances verbais, a empresa vencedora deverá apresentar nova proposta, levando em 

conta o lance final, no prazo de três dias úteis, sob pena de decair ao direito de fornecimento. 

8.14.1. Na reformulação da proposta, deverá o licitante distribuir a diferença entre a proposta 

inicial e a proposta vencedora de forma equânime entre todos os itens. 

8.15. Reserva-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu 

andamento. 

 

9. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES. 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, por escrito, ao Pregoeiro da Prefeitura, protocolizando o pedido no setor de licitações da 

da Prefeitura Municipal de Canarana/Ba, situada na Avenida Rio Branco, S/N, Centro, nesta 

cidade. 

9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

9.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 

pregoeiro importará na decadência do direito de recurso e consequentemente a adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor. 
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9.6. Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis 

a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior. 

9.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir o recurso. 

9.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

9.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. As decisões e demais atos referentes ao procedimento serão publicados no Diário Oficial 

do Município, sendo facultativa a comunicação pessoal. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

10.1. Não havendo a manifestação de recurso ou não sendo apresentadas as suas razões, o 

pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação 

do resultado pela autoridade superior. 

10.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 

homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

10.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito a 

assinatura de contrato. 

11. DO CONTRATO. 

11.1. O adjudicatário será convocado, mediante publicação no diário ou, facultativamente, por 

escrito ou qualquer meio eletrônico, para assinar O CONTRATO, no prazo de até 5 (cinco) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

8.666/93 e 10.520/02 e neste edital. 

11.2. Como condição para assinatura do contrato o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

11.3. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

11.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 

de habilitação. 

11.5. A licitante ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que 

se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

11.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre as 

partes. 

11.9. Salvo expressa autorização da administração, é vedada a terceirização de quaisquer dos 

serviços objeto desta licitação. 

11.10. Nos termos da legislação pertinente, o contrato decorrente desta licitação poderá ser 

prorrogado. 
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12. REGIME DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

12.1 Os serviços objeto deste Edital serão executados conforme a necessidade e interesse da 

administração, sendo aferidos e pagos em parcelas regulares e mensais, mediante “Ordem de 

serviços”. 

12.2. O pagamento será efetuado, mediante a prestação dos serviços, com base nos Boletins de 

Medição, após a apresentação da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica e recebimento definitivo do objeto e 

comprovado a manutenção das exigências da habilitação 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

12.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 

alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

13 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

13.1 As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO 3 Fundo Municipal de Educação – FME 

UNIDADE 3.01.01 

 

Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.365.0003.1001 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 

Escolares do Ensino Infantil 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.51.00 

 

Obras e Instalações 

 

FONTE DE 

RECURSOS 

500; 540; 542; 

569 

Recursos Não vinculados de Impostos; 

Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos; Transferências do 

FUNDEB - Complementação da União – VAAT; 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 

ÓRGÃO 3 Fundo Municipal de Educação – FME 

UNIDADE 3.01.01 

 

Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.361.0003.1013 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 

Escolares  

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.51.00 

 

Obras e Instalações 

 

FONTE DE 

RECURSOS 

500; 540; 569 Recursos Não vinculados de Impostos; 

Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos; Outras 

Transferências de Recursos do FNDE 

                   

14. REAJUSTAMENTO 
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14.1 O reajustamento dos preços contratuais será realizado de forma regular e anualmente, 

contados da data da apresentação da proposta, de acordo com o que determina a Lei Federal N.º 

9.069/95, de 29 de junho de 1995, ou em períodos menores, resguardadas as disposições legais 

da matéria, sendo processado de acordo com o critério abaixo relacionado: 

14.2. O reajustamento dos preços mensais será processado de acordo com o critério abaixo: 

a) Caso venha ocorrer alteração, durante a prestação dos serviços, em qualquer dos itens de 

composição de seus custos, os preços mensais dos mesmos deverão ser recompostos, 

por provocação do Município contratante ou solicitação e comprovação da Contratada 

que deverá descrever de forma detalhada tal alteração e submetê-la à aprovação do 

contratante. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo responsável técnico 

Valdemar Andrade do Nascimento Filho, Engenheiro Civil CREA-BA 10.437-D, conforme 

Contrato de prestação de Serviços 08.07.01.21, que é considerado, para todos os termos legais, 

gestor do contrato, ou por quaisquer servidores indicados para tal finalidade. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

15.3. O contratante poderá determinar a substituição dos serviços/produtos fornecidos, desde 

que em desacordo com o presente edital ou com as normas legais. 

15.4. São atribuições e deveres do gestor do contrato: 

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e deveres 

das partes; 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o contrato, edital e 

termo de referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da 

contratada, inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que 

comprovem a regularidade dos encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 

condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento 

dos serviços. 

16. DAS PENALIDADES. 

16.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratado, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor global 

estimado da contratação;  

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
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c) deixar de manter a proposta ou recusar assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor global 

estimado da contratação;  

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência;  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato;  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato;  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor global atualizado do contrato;  

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor global atualizado do contrato.  

16.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

16.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

16.4. Na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contrato, a administração poderá ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato. 

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

17.1. O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93. 

17.2. Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a 

administração poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo. 

17.3. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 18.2, sem prejuízo de outras sanções dispostas 

neste edital e na lei, a administração, por ato próprio, poderá adotar as seguintes consequências: 

a) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração; 

b) ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato; 

17.4. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao Contratado direito a 

qualquer indenização. 

18. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO. 

18.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

18.2. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por conveniência e 

oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação 

ou indenização. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas.  

19.2. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos serão 

resolvidos pelo pregoeiro, à luz da legislação vigente. 

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação, em contrário, do Pregoeiro.  

19.4. Os encargos de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, social e parafiscais, bem 

como elaboração de pareceres técnicos, são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 

contratada e já se encontram embutidas no preço apresentado. 

19.4.1. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

19.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos relativos a esta licitação.  

19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará, para o licitante, direito à 

prestação dos serviços/entrega dos produtos à Administração.  

19.7. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 

constar, originariamente, da proposta. 

19.8.  A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

19.9.  Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

19.10. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 

ou contrariem os princípios norteadores da atividade administrativa. 

19.11. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na sede da prefeitura Municipal de Canarana, 

Bahia, no sitio eletrônico oficial do município www.canarana.ba.gov.br, 

19.12. O foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste procedimento licitatório 

será o da Comarca de Canarana, Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

19.13. O presente edital e respectiva minuta contratual foram analisados pelo setor jurídico 

responsável, com a plena aprovação.  
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19.14. No ato da aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo I  – Termo de Referência: 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Modelo de Procuração; 

Anexo V – Modelo de Declaração de atendimento às exigências do edital e habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 

Anexo VII – Modelo de Declaração de não impedimento.  

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho; 

ANEXO IX - Declaração de que dispõe de máquinas e instalações, do aparelhamento e do 

pessoal técnico; 

ANEXO X – ATESTADO DE VISITA TECNICA 

 

Canarana-Bahia, 21 de março de 2023. 

 

 

  

  

Romeu Xavier de Sousa    

PPrreeggooeeiirroo  OOffiicciiaall  

PPoorrttaarriiaa  nnºº  004444,,  ddee  0022//0011//22002233 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO I 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Termo de Referência estabelece as condições e especificações técnicas, 

quantidades e condições para a execução do objeto do PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2023. 

A omissão de qualquer procedimento nestas especificações não exime a contratada da 

obrigatoriedade de efetuar o serviço de forma que melhor atenda ao interesse público e em 

consonância com a legislação que rege a matéria. 

A Prefeitura Municipal de Canarana, vem apresentar memorial Descritivo para 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de reparação, consertos e 

manutenção nas dependências das Unidades escolares municipais localizadas no Município de 

Canarana-BA. O trabalho foi desenvolvido por técnicos da Prefeitura Municipal pessoal 

contratados e atende as exigências das normas pertinentes, da ABNT, bem como exigências 

determinadas pelo órgão contratante/concedente no projeto inicial e Prefeitura Municipal. 

JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O projeto básico foi adequado de maneira a atender a necessidade da população e todas as 

exigências técnicas. 

Todo o material utilizado nas especificações é de uso comum na região de forma que contribui para 

um bom desempenho do serviço, gera renda e barateia o empreendimento. 

Será implantado a reparação, o conserto e a manutenção nas dependências das seguintes 

Unidades escolares municipais localizadas no Município de Canarana-BA, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação: 

ESCOLA CATÃO DOURADO, CRECHE CASULO SOSSEGO DA MAMÃE, CRECHE 

JANDIRA, CRECHE MÃE MARCELINA, ESCOLA MIGUEL JOSÉ ALVES, ESCOLA 

FAUSTINIANO LOPES RIBEIRO, ESCOLA ISAIAS LEMOS, ESCOLA JOSÉ BRITO, 

ESCOLA OLÍMPIO JOSE PEREIRA, ESCOLA OTAVIO MANGABEIRA, ESCOLA JOSÉ 

FRANCISCO NUNES, ESCOLA FELIX DE SÁ, ESCOLA GUILHERME PEREIRA DE 

NOVAES, ESCOLA JOSÉ MARTINS, CRECHE CASULO MÃE TUNICA, ESCOLA 

ROGERIO CARDOSO DOURADO, ESCOLA VALNEI PEREIRA. 

 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE 

PREÇOS 

O presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com os critérios adotados nas recentes 

licitações que versa sobre o critério de aceitabilidade de preços. 

Conforme acórdão do TCU, recentemente aplicado no TCM e na PMC, os preços a serem 

praticados na presente licitação não poderão exceder unitariamente aos preços fornecidos no 

orçamento de Referência da Prefeitura sob pena de desclassificação da proposta do licitante. 
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A licitação deverá ser um pregão, no regime de quantidades e preços unitários na qual o 

vencedor deverá fornecer o melhor preço global. 

O valor máximo aceito pela PMC, para o presente certame será de R$ 1.537.911,76 (hum 

milhão quinhentos e trinta e sete mil novecentos e onze reais e setenta e seis centavos). O 

orçamento de referência anexo ao presente termo foi elaborado com base nas tabelas oficiais da 

SINAPI. 

O prazo previsto para a execução da presente contratação será de 12 (doze) meses,  em virtude 

da natureza dos serviços - “reforma”, que é uma contratação mais susceptível a variações. O 

cronograma proposto pela PMC, no presente Termo poderá ser alterado mediante aprovação da 

fiscalização no ato da contratação. A empresa licitante deverá apresentar cronograma físico-

financeiro no ato da entrega da proposta. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

É obrigação da CONTRATADA a execução de todos os serviços constantes nos projetos, ou 

descritos ou mencionados nestas Especificações, fornecendo, para tanto, todo material, toda mão de obra e 

todos os equipamentos necessários. 

São de responsabilidade da CONTRATADA: 

 

O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e 

Seguro de Acidentes do Trabalho; 

 

O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que venham a incidir 

sobre a execução dos serviços; 

 

Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de execução, 

comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham da má execução do serviço, sem ônus 

para o CONTRATANTE; 

 

Por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob sua responsabilidade ou 

prestadores de serviços, a edificações existentes, instalações, pavimentos, passeios, pertencentes ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela 

CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e 

condições originais. 

 

A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados, que deverão ser novos e 

comprovadamente de primeira qualidade, deverá atender ao exigido na presente Especificação, no 

conteúdo da planilha de Orçamento, nos Projetos e Detalhamentos elaborados, no Contrato firmado, nas 

Ordens de Serviço da FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT e 

dos fabricantes dos materiais. 

 

A CONTRATADA deverá manter, no serviço, cópia de todas as plantas necessárias à 

compreensão dos Projetos, incluindo os detalhes, e afixá-las em local visível. 
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Para a perfeita execução e completo acabamento dos serviços, a CONTRATADA se obriga, sob as 

responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para 

imprimir andamento conveniente aos trabalhos. Para isso, a administração da obra será exercida por 

Engenheiro responsável, devidamente inscrito no CREA, Encarregado geral e demais elementos necessários 

a completa compreensão dos projetos, para perfeita execução dos serviços. 

 

Toda e qualquer modificação para alteração do projeto ou para substituição de materiais 

especificados, por similares, apresentada pela CONTRATADA, deverá ser encaminhada a 

Secretaria de Infra Estrutura da PMC, em 03 (três) vias, contendo: 

 

a) Parecer da FISCALIZAÇÃO; 

b) Composição de custos com as quantidades e valores modificados; 

c) Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração. 

 

O julgamento dos pedidos de alteração será realizado pela PMC. 

 

Para qualquer serviço executado ou material utilizado que não atinja o nível de qualidade previsto 

ou não atenda às Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e dos fabricantes dos materiais, que difira 

do indicado nesta Especificação, nos Projetos ou nos Detalhes, ou qualquer trabalho não previsto e 

executado sem autorização escrita da FISCALIZAÇÃO, será considerado inaceitável ou não autorizado, 

devendo a CONTRATADA remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da obra 

comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

Quando ocorrer o fato citado, ficará reservado à FISCALIZAÇÃO e a PMC o direito de 

modificar, mandar refazer, substituir da maneira e com materiais que melhor lhe convier, sem que tal fato 

acarrete ressarcimento financeiro ou material, para o CONTRATANTE, bem como, não será concedido 

prazo adicional para conclusão da obra e serviços. 

 

Deverá a CONTRATADA cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de 

segurança e saúde do trabalhador, especialmente a Lei n.º 6.514, Portaria n.º 3.214, correndo por sua conta 

exclusiva, a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a execução da obra. 

 

A vigilância dos materiais e equipamentos será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, até a data da entrega definitiva dos serviços. 

 

Aceita a obra ou serviço, a responsabilidade da CONTRATADA pela estabilidade, qualidade, correção 

e segurança dos mesmos subsiste na forma da lei. 

 

A CONTRATADA se responsabilizará, ainda, pelo fornecimento complementar de serviços e 

materiais indispensáveis ao pleno funcionamento das obras e suas instalações, mesmo quando não 

expressamente indicados nas Especificações das mesmas. 

 

A CONTRATADA é integralmente responsável pela execução da obra nos termos do 

Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da FISCALIZAÇÃO, não diminui ou exclui essas 

responsabilidades. 

ORIENTAÇÕES GERAIS E FISCALIZAÇÃO 
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O CONTRATANTE manterá nos serviços obra engenheiro civil e prepostos seus, 

convenientemente credenciados junto à CONTRATADA, sempre denominado por FISCALIZAÇÃO, 

com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, 

controle e fiscalização da execução dos serviços em todas as suas fases de execução. 

 

Competirá, ainda, à FISCALIZAÇÃO, decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, 

efetuar anotações em livros apropriados e é ainda de sua responsabilidade a verificação do Diário de Serviço 

ou Livro de Ocorrência, no qual constará sua rubrica na cópia que permanecerá no local de execução dos 

serviços. 

 

As exigências da FISCALIZAÇÃO se basearão nos Projetos, nas Especificações e nas Normas a 

obedecer. Deverá a CONTRATADA consultar a FISCALIZAÇÃO em caso de dúvidas quanto à interpretação dos 

Projetos, devendo ser mantido um estreito entendimento entre as equipes de trabalho, tendo a FISCALIZAÇÃO 

amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato. 

 

As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por 

intermédio da FISCALIZAÇÃO. 

 

É a CONTRATADA obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução dos 

serviços contratados, facultando à FISCALIZAÇÃO o acesso a todas as partes da obra contratada. 

Obriga-se, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou dependências onde se 

encontram materiais destinados à execução. 

 

À FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo das 

penalidades que ficar sujeito a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no 

caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da comunicação 

correspondente, qualquer reclamação sobre direito essencial em serviço executado ou material posto. 

 

A CONTRATADA fica obrigada a retirar do local de execução dos serviços, imediatamente, após o 

recebimento da solicitação correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a 

critério da FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou que não esteja 

utilizando equipamentos de proteção individual adequados, necessários e indispensáveis à sua atividade. 

 

De qualquer decisão da FISCALIZAÇÃO sobre assuntos não previstos na presente 

especificação ou no contrato de que faz parte, haverá recurso à CONTRATANTE para qual 

poderá apelar a CONTRATADA todas as vezes que se julgue prejudicado. 

 

A existência da FISCALIZAÇÃO não exime a responsabilidade integral, única e 

exclusiva da CONTRATADA para com os trabalhos e serviços adjudicados, nos termos do 

Código Civil Brasileiro. 

 

Deverá existir obrigatoriamente nos locais de execução dos serviços um Diário de Serviço ou 

Livro de Ocorrência onde serão registrados pela FISCALIZAÇÃO e/ou pela CONTRATADA o 

andamento e as ocorrências notáveis dos Serviços. 

 

O Diário de Serviço ou Livro de Ocorrência deverá obrigatoriamente ser mantido 

atualizado. 
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Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Serviço ou Livro de Ocorrência pela 

CONTRATADA: 

 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingerência; 

c) As consultas à FISCALIZAÇÃO; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO e 

g) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro. 

 

Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Serviço ou Livro de Ocorrência pela 

Fiscalização: 

 

a) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de 

Serviço; 

b) Observações sobre o andamento dos serviços, tendo em vista os Projetos, Especificações, 

Prazos e Cronograma; 

c) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

d) Restrições que lhe parecem cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

Desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

e) Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e Especificações; 

f) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devam ser objeto de registro. 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento de materiais necessários e em quantidades 

suficientes, fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental, disponibilizar mão de obra 

idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 

operários, mestres e encarregados, que assegurem o progresso satisfatório dos serviços, visando a sua 

conclusão no prazo fixado em contrato. 

 

As amostras de materiais aprovados pela FISCALIZAÇÃO, depois de convenientemente 

autenticados por esta e pela CONTRATADA, deverão ser cuidadosamente conservadas nos locais de 

execução dos serviços até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de 

sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

 

Os materiais a serem empregados deverão ser de 1ª qualidade, sem defeitos de 

fabricação, para garantir a perfeita execução dos serviços ora contratados. Só poderão ser 

utilizados após aprovados por escrito pela FISCALIZAÇÃO, que fará o devido registro no 

Diário de Serviço ou Livro de Ocorrência. 

Na presente Especificação deverá ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização 

de materiais ou equipamentos por determinada marca, denominação ou fabricação, ficará 

subtendida a alternativa “ou rigorosamente similar”, a juízo do CONTRATANTE. 

 

Fica estabelecido pelo CONTRATANTE o seguinte critério para as expressões “similar” ou 

“equivalente”: entenda-se por analogia total, equivalência ou similaridade entre dois materiais ou 
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equipamentos, se, necessariamente, eles desempenharem idêntica função construtiva e apresentarem as 

mesmas características exigidas nas especificações técnicas pertinentes. 

 

Caso persistam dúvidas quanto à similaridade entre materiais ou equipamentos, e, na falta de 

condições para uma avaliação objetiva, serão, os Institutos Tecnológicos Oficiais ou credenciados, através 

de laudos, os meios necessários e suficientes para a solução dos impasses. 

 

Fica aqui desde logo estabelecido que as despesas decorrentes dos ensaios ou exames em laboratório 

correrão por conta da CONTRATADA, sendo vedado, sob qualquer hipótese ou pretexto, o seu repasse para 

o CONTRATANTE. 

 

Todos os traços citados nestas Especificações Técnicas, quando não indicados em 

contrário, deverão ser considerados em volume. 

 

À CONTRATADA caberão a responsabilidade de todas as instalações provisórias, os 

transportes para fora e dentro dos locais de execução, para atender às necessidades dos serviços. 

 

Será de total responsabilidade da CONTRATADA, providenciar os equipamentos 

necessários, a execução dos serviços, PARA TRANSPORTE DE MATERIAL OU PESSOAL, 

sem ÔNUS adicional para o CONTRATANTE. Estes custos foram considerados no orçamento 

da PMC. 

 

A CONTRATADA enviará à PMC a cópia autenticada de todas as Notas Fiscais dos materiais 

adquiridos para a execução dos serviços, que forem exigidos pela fiscalização. 

 

Ao final dos serviços a Contratada deverá enviar à PMC a cópia autenticada de todas as notas fiscais e os 

manuais de todos os equipamentos instalados no prédio. 

 

DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÃO. 

As especificações e os desenhos de cada Projeto deverão ser examinados com o máximo 

de cuidado pela CONTRATADA. As eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas junto à 

FISCALIZAÇÃO. 

 

Para efeito de interpretação de divergência entre os documentos contratuais, fica 

estabelecido: 

 

a) Em caso de divergência entre os desenhos do Projeto Arquitetônico e estas Especificações 

Técnicas prevalecerão sempre os primeiros. 

b) Em caso de omissão nas Especificações prevalecerá o Projeto Arquitetônico. 

c) Quando a omissão for ao Projeto Arquitetônico, prevalecerá o disposto nas Especificações. 

d) Em caso de divergência entre os desenhos do Projeto Arquitetônico e seus respectivos 

detalhes, prevalecerão os últimos. 

e) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em escala, 

prevalecerão, as primeiras. 

f) Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão as de maior 
escala. 

g) m caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão as mais recentes. 
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h) Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos, destas Especificações Técnicas ou do Edital, 

deverá, necessariamente, ser consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

A CONTRATADA, antes de apresentar sua Proposta deverá analisar os projetos, consultar as 

especificações e vistoriar os locais de execução dos serviços, executando todos os levantamentos 

necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões que jamais 

poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços que propuser. 

 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções do Projeto ora fornecido não 

poderão, jamais, constituir pretexto para a CONTRATADA pretender cobrar "serviços extras" 

e/ou alterar a composição de seus preços unitários ou globais. 

 

Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como devidamente especializada nos 

serviços em questão e, por conseguinte, terá computado nos valores unitários e globais da sua Proposta 

também as complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e necessários, 

por exigência técnica de anterioridade ou posterioridade da execução, à completa execução dos serviços e 

ao perfeito funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos. 

EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá indicar, mediante comunicação por escrito à FISCALIZAÇÃO, o 

nome do engenheiro civil responsável pelo acompanhamento permanente dos serviços. O mesmo deverá 

ter experiência comprovada por certidão de acervo técnico fornecido pelo CREA na execução de obras 

com características similares ao objeto da presente licitação. 

 

O profissional credenciado para dirigir os trabalhos por parte da CONTRATADA deverá prestar 

assistência diária e permanente aos serviços, devendo permanecer no período de execução em pelo menos 

4 horas contínuas. 

Se o responsável técnico ou qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA não 

corresponder às exigências para a adequada condução dos trabalhos, poderá a FISCALIZAÇÃO exigir 

da CONTRATADA sua imediata substituição, no interesse do serviço, sem que essa iniciativa implique 

em modificações contratuais. 

 

O responsável técnico deverá estar diariamente no local de execução dos serviços e 

rubricar a página do Diário de Serviços ou Livro de Ocorrências. 

 

Qualquer substituição ou modificação da equipe técnica deverá ser registrada, pela 

CONTRATADA, no Diário de Serviço ou Livro de Ocorrências. 

MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas necessárias e 

indispensáveis relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas a atividade da CONTRATADA, 

observadas as leis em vigor. Deverão ser observados os requisitos de segurança, entre outros, com relação às 

redes elétricas, máquinas, equipamentos, andaimes, presença de chamas e metais aquecidos, uso de guarda de 

ferramentas, aproximação de pedestres, etc. á obrigatório o uso, por parte de todos aqueles presentes nos 

locais dos serviços, de fardamento, de equipamentos de proteção individuais adequados e em perfeita 
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condição de uso, não desobrigando a CONTRATADA, com isso, de tomar todas as medidas de proteção 

coletiva. 

 

O uso obrigatório de Ipês abrange engenheiros, mestres de obra, encarregados, 

operários, ainda que suas permanências nos locais dos serviços sejam temporárias. 

 

O CONTRATANTE não assumirá responsabilidades por acidentes que porventura ocorram 

no local dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

 

Será obrigatório o uso, por parte de todos aqueles presentes nos locais dos serviços, de 

fardamento, de equipamentos de proteção individuais adequados e em perfeita condição de uso, não 

desobrigando a CONTRATADA, com isso, de tomar todas as medidas de proteção coletiva. 

PROGRAMAÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

 O programa físico-financeiro segue a necessidade dos serviços gerados no projeto 

básico, de maneira que em nenhum momento o andamento dos serviços seja prejudicado. 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS OBJETIVO 

As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições mínimas 

necessárias a serem observadas e obedecidas para execução dos serviços. 

Além do que preceituam as normas padrões para os serviços contratados e do que está 

explicitamente indicado nos desenhos, os serviços deveram obedecer a especificações do projeto 

e as normas e regulamentos nelas citados. 

 

A não aceitação, por parte da fiscalização, de serviço ou equipamento em desacordo com as 

especificações ou que apresentem defeitos na execução ou fabricação, dever ser refeito, corrigido ou 

substituído, sem ônus para o contratante. As dúvidas que porventura venham surgir e que estejam 

citadas nestas especificações, serão resolvidas junto a fiscalização. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA refazer, substituir todos os trabalhos que 

forem julgados necessários pela fiscalização, inclusive aqueles que, porventura, forem omitidos 

nas presentes especificações e que no decorrer dos trabalhos forem observados. A fiscalização, 

quando achar conveniente, poderá solicitar a demissão de qualquer operário ou funcionário, sem 

que para isto tenha que justificar. O Cumprimento desta solicitação deve ocorrer no máximo em 

24 horas. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os serviços constantes das presentes especificações deverão ser entregues perfeitamente 

acabados e arrematados. 

A contratada removerá do local dos serviços todos os equipamentos usados, sobras, 

entulhos e construções provisórias. 

Quanto as mudanças e dúvidas que porventura surgirem durante a execução dos 

serviços, deve a contratada procurar o contratante antes de autorizar o andamento do serviço 
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para que o mesmo defina com dever a ser realizado, sob pena do serviço não ser aceito pela 

fiscalização. 

  

  

Romeu Xavier de Sousa    

PPrreeggooeeiirroo  OOffiicciiaall  

PPoorrttaarriiaa  nnºº  004444,,  ddee  0022//0011//22002233 
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ANEXO I I 

 

PPLLAANNIILLHHAASS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAASS  
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ANEXO II - A 

 

Modelo de Proposta de Preço 

 

Ao pregoeiro do Município de Canarana, Bahia. 

 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2023 

Abertura dia: 31/03/2023 às 09h00min 
 

À Prefeitura Municipal de Canarana – BA 

Comissão Permanente de Licitação 

Serve o presente para encaminhamento da nossa proposta de preços relativa ao Pregão 
Presencial em referência, conforme especificado abaixo: 

Inteiramo-nos de todas as informações técnicas, do espaço físico e condições para a execução 
do contrato, caso sejamos vencedores deste certame e, portanto, propomos: 

a) O valor global da proposta é de R$ ---------- ( --------- ) 

b) Prazo de validade da proposta:  ---------- dias (mínimo 60 dias) 

c) Prazo máximo estipulado para início das atividades:-  -------------- dias, sendo: (máximo 10 dias 

após assinatura do contrato) 

IDENTIFICAÇÃO: 

Razão Social: 

CNPJ: ----  

Endereço:- 

Inscrição Estadual: 

Telefone:  -------------------------------- Fax: 

E-mail: 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA O CONTRATO 

Representante Legal (Nome Legível): ________________  

( ) Sócio ( ) Procurador 

RG: 

CPF: 

Telefone: 

E-mail: 
____________, _____de __________________ de  2023. 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO II - B 

 

Modelo de Planilha para Elaboração de Proposta. 

 

PROPOSTA DE PREÇO. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2023. 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

Obra: reforma das Unidades Escolares desta municipalidade, para atender demandas da 
Secretaria Municipal de Educação 

Local: 
 

UNIDADES ESCOLARES MUNICÍPIO DE CANARANA-BAHIA 
Cidade: Canarana 

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

PREÇO 
UNITÁRIOTOTAL 

ITEM SERVIÇOS PRELIMINARES  UNID.  
QUAN

T. 

 

P.UNIT  

 

P.TOT

AL  

 

T.ITE

M  

          

       

      

       

       

       

       

       

       

 

 
     

       

       

 

 
     

       

TOTAL GERAL 0,00  

 

O Valor global da proposta é de R$ ________________ (_______________________) 

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE Canarana, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxxxx, 

Canarana/BA – CEP. xxxxxxxxx –, neste ato representada por seu Prefeito, Ezenivaldo Alves 

Dourado, doravante designada PMC, de um lado como CONTRATANTE e do outro lado a 

firma __,  pessoa jurídica de direito privado, com sede à __________,inscrita no CNPJ sob 

o n.º e com inscrição estadual n.º  ,neste ato representada por seu titular, o Sr., brasileiro, 

portador do CPF nº XXX e da identidade Civil RG n. º _______-SSP , de ora em diante 

denominada CONTRATADA, consoante Lei Federal n.º 8.666/93, atualizações posteriores, firmam 

o presente contrato de Prestação de Serviços em Regime de Execução Indireta, conforme Pregão 

Presencial n.º 002/2023, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de engenharia civil para reforma das Unidades Escolares desta municipalidade, para atender 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações técnicas e condições 

constantes dos Projetos Básicos, do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA, adjudicada e homologada 

pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 

de R$ 0,00(                ), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e 

homologada pelo CONTRATANTE, conforme planilha de quantitativos e preços unitários 

constante do Anexo I – Termo de referência do Pregão Presencial n.º 002/2023. 

§ 1º. O pagamento será efetuado com base nos Boletins de Medição, devidamente 

acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos mensalmente, pela equipe de 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Canarana, assinado também pela Contratada. 

 

§ 2º. O pagamento será efetuado através de OB(ordem bancária), depósito em conta corrente, 

após o atesto da Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente 

assinado, da nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e 

FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos 

comprovantes de quitação trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com 

a observância das devidas formalidades legais. 

 

§ 3º. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a apresentação dos documentos 

elencados nos § 1º e 2º, conforme o caso, com exceção do pagamento referente ao último 

boletim de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, prevista na Cláusula 

Sexta, § 9º deste Contrato. 
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§ 4º. Na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade ou o retardamento da 

execução do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial da avença. 

 

§ 5º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter quantitativos 

reais superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da 

proposta vencedora e formalizados através de TERMO ADITIVO. 

 

§ 6º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não orçados na 

planilha constante do ANEXO II-A do Edital do Pregão Presencial n.º 002/2023, deverão ser 

objeto de TERMO ADITIVO, devidamente homologado pela administração da PMC, e serão 

pagos com base no preço de mercado do referido serviço vigente à época de sua execução. 

 

§ 7º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto deste contra to correrão no exercício de 

2023, por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

ÓRGÃO 3 Fundo Municipal de Educação – FME 

UNIDADE 3.01.01 

 

Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.365.0003.1001 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 

Escolares do Ensino Infantil 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.51.00 

 

Obras e Instalações 

 

FONTE DE 

RECURSOS 

500; 540; 542; 

569 

Recursos Não vinculados de Impostos; 

Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos; Transferências do 

FUNDEB - Complementação da União – VAAT; 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 

ÓRGÃO 3 Fundo Municipal de Educação – FME 

UNIDADE 3.01.01 

 

Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.361.0003.1013 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 

Escolares  

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.51.00 

 

Obras e Instalações 

 

FONTE DE 

RECURSOS 

500; 540; 569 Recursos Não vinculados de Impostos; 

Transferências do FUNDEB – Impostos e 
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Transferências de Impostos; Outras 

Transferências de Recursos do FNDE 

  

CLÁUSULA QUARTA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 

I. O prazo para início das prestações de serviço será de 05 (cinco) dias corridos a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EFICÁCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, contados da data da sua assinatura, 

com termo inicial na data de sua assinatura e termo final em xx/xxx/xx, e com eficácia a 

partir da emissão da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação da CONTRATANTE indicará o responsável técnico 

Valdemar Andrade do Nascimento Filho, Engenheiro Civil CREA-BA 10.437-D, conforme 

Contrato de prestação de Serviços 08.07.01.21, para acompanhar a execução do Contrato, que 

atestará o recebimento provisório e definitivo dos serviços realizados. 

§ 1º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da prestação do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

§ 2º. Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, 

bem como não atenda ao contido no edital, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a 

CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o 

caso, refazer o serviço. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

 

§ 3º. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

§ 4º. Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
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pertinentes a essa atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, sob pena de 

responsabilização administrativa, anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 

do representante deverão ser solicitadas os seus superiores em 05 (cinco) dias corridos para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-

la na execução do contrato. 

 

§ 6º. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

§ 7º. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço executado em 

desacordo com o contrato. 

 

§ 8º. O recebimento provisoriamente será realizado pela equipe responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, emitido pelo Núcleo de 

Engenharia desta Prefeitura, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias contados da 

comunicação escrita da CONTRATADA informando a conclusão do objeto deste contrato.  

 

§ 9º. O recebimento definitivamente será realizado por Comissão designada pela Secretaria de 

Infra Estrutura, mediante termo circunstanciado de aceitação definitiva, assinado pelas partes, 

após vistoria que comprove adequação do objeto aos termos contratuais, após o decurso do 

prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento provisório. 

 

§ 10. No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a 

Comissão de Recebimento Definitivo do Serviço lavrará relatório de verificação 

circunstanciado, no qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará orçamento das 

despesas que se fizerem necessárias para corrigir ou refazer o serviço, no todo ou em parte, 

dirigindo-o à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

 

§ 11. Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA 

subsiste na forma da lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados da juntada dos seguintes documentos: 
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§ 12. O pagamento será efetuado com base nos Boletins de Medição, devidamente 

acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos mensalmente, pela equipe 

de fiscalização da Secretaria de Infra Estrutura, assinado também pela Contratada. 

 

 O pagamento será efetuado através de OB (ordem bancária), depósito em conta corrente, após o 

atesto da Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da 

nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já 

exigíveis, da folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de 

quitação trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das 

devidas formalidades legais. 

 

 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação dos documentos 

elencados acima, conforme o caso, com exceção do pagamento referente ao último boletim de 

medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, prevista na Cláusula Sexta, § 9º deste 

Contrato. 

 

Na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade ou o retardamento da execução 

do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

avença. 

 

Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais 

superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta 

vencedora e formalizados através de TERMO ADITIVO. 

 

Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não orçados na 

planilha constante do ANEXO II-A do Edital do Pregão Presencial n.º 002/2023, deverão ser 

objeto de TERMO ADITIVO, devidamente homologado pela administração da PMC, e serão 

pagos com base no preço de mercado do referido serviço vigente à época de sua execução. 

 

Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

O pagamento será feito por meio de ordem bancária para crédito direto em conta corrente 

informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança 

bancária. 

 

O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 
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Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos legais 

criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 

após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA OITAVA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, 

alínea “d”, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma 

forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela 

variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data 

de sua efetiva realização. 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 São obrigações da CONTRATADA: 

I. Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE; 

II. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste 

Contrato, sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93; 

III. Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da prestação 

de serviço; 

IV. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

V. Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante o 

fornecimento, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

VI. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, e a outros 
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bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

técnicos durante e em decorrência da execução contratual; 

VII. Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 

Pregão Presencial n.º 002/2023; 

VIII. Prestar os serviços o objeto contratado de acordo com as especificações do Edital do 

Pregão Presencial n.º 002/2023 e do Anexo I (Especificações Técnicas); 

IX. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA 

com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a 

qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do 

pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

X. Observar os prazos de atendimentos; 

XI. Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como oriundos 

de quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a terceiros; 

XII. Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações inadequadas 

à prestação dos serviços; 

XIII. É obrigação da CONTRATADA a execução de todas as obras ou serviços constantes nos 

projetos, ou descritos ou mencionados nestas Especificações, fornecendo, para tanto, todo 

material, toda mão de obra e todos os equipamentos necessários. 

XIV. São de responsabilidade da CONTRATADA: 

 

a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, 

Previdência Social e Seguro de Acidentes do Trabalho; 

b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que 

venham a incidir sobre a execução das obras ou serviços; 

e) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito 

de execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham da má 

execução do serviço, sem ônus para o CONTRATANTE; 

d) Por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob sua responsabilidade 

ou prestadores de serviços, a edificações existentes, instalações, pavimentos, passeios, ou 

jardins pertencentes ao CONTRATANTE ou a terceiros. Constatado o dano, deverá o 

mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e condições originais. 

 

XV. A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados, que deverão ser 

novos e comprovadamente de primeira qualidade, deverá atender ao exigido na presente 

Especificação, no conteúdo da planilha de Orçamento, nos Projetos e Detalhamentos elaborados, 

no Contrato firmado, nas Ordens de Serviço da FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas 

Normas e Especificações da ABNT e dos fabricantes dos materiais. 
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XVI. A CONTRATADA deverá manter, na obra, cópia de todas as plantas necessárias à 

compreensão dos Projetos, incluindo os detalhes, e afixá-las em local visível. 

XVII. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, 

a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos 

trabalhos. Para isso, a administração da obra será exercida por Engenheiro responsável, 

devidamente inscrito no CREA, Encarregado geral e demais elementos necessários à completa 

compreensão dos projetos, para perfeita execução da obra. 

XVIII.  Toda e qualquer modificação para alteração do pro jeto ou para 

substituição de materiais especificados por similares, apresentada pela CONTRATADA, deverá 

ser encaminhada à Secretaria de Municipal de Educação em 03 (três)vias, contendo: 

a) Parecer da fiscalização; 

b) Composição de custos com as quantidades e valores modificados; 

c) Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração; 

d) O julgamento dos pedidos de alteração será realizado pela Secretaria de Infra Estrutura; 

XIX. Para qualquer serviço executado ou material utilizado que não atinja o nível de 

qualidade previsto ou não atenda às Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e dos 

fabricantes dos materiais, que difira do indicado nesta Especificação, nos Projetos ou nos 

Detalhes, ou qualquer trabalho não previsto e executado sem autorização escrita da 

fiscalização, será considerado inaceitável ou não autorizado, devendo a CONTRATADA 

remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da obra comprometida pelo 

trabalho defeituoso, sem qualquer ônus 

para o CONTRATANTE; 

XX. Quando ocorrer o fato citado no inciso XIX acima, ficará reservado à fiscalização o 

direito de modificar, mandar refazer, substituir da maneira e com materiais que melhor lhe convier, 

sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, para o CONTRATANTE, bem 

como, não será concedido prazo adicional para conclusão da obra e serviços; 

XXI. Deverá a CONTRATADA cumprir rigorosamente as determinações contidas nas 

normas de segurança e saúde do trabalhador, especialmente a Lei n.º 6.514, Portaria n.º 3.214, 

correndo por sua conta exclusiva, a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho 

ocorridos durante a execução da obra; 

XXII. A vigilância dos materiais e equipamentos serão de inteira responsabilidade, até a data 

da entrega definitiva da obra; 

XXIII. Aceita a obra ou serviço, a responsabilidade da CONTRATADA pela estabilidade, 

qualidade, correção e segurança dos mesmos subsiste na forma da lei; 

XXIV. A CONTRATADA se responsabilizará, ainda, pelo fornecimento complementar de 

serviços e materiais indispensáveis ao pleno funcionamento das obras e suas instalações, mesmo 

quando não expressamente indicados nas Especificações das mesmas; 

XXV. A CONTRATADA é integralmente responsável pela execução da obra nos termos do 

Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização, não diminui ou exclui essas 

responsabilidades; 
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XXVI. Cabe à Contratada providenciar, junto ao CREA/BA, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica- ART 

relativa aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação vigente; 

XXVII. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal 

com a Contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório; 

XXVIII. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude o item anterior, por 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos 

do inciso XXVII desta Cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 

 

 São obrigações do CONTRATANTE: 

I. Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 

II. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução 

contratual; 

III. Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas 

corretivas necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 

corretivas; 

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da CONTRATADA; 

V. Publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial da Prefeitura Municipal; 

VI. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 

justificados e comprovados, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas 

às seguintes cominações, cumulativamente ou não, apurados em processo 

administrativo próprio: 

I. Advertência; 

II. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um 

por cento) do valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor 

do global contratado. 

b) Pela recusa em prestar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 

c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, a contar 

do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global 

contratado, por dia decorrido. 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do serviço, 

entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos cinco dias que se 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor global contratado. 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas 

Leis Federais 8.666/93, e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 
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instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 

do valor contratual, para cada evento. 

I. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (cinco) anos. 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

 

§ 1º. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV nas 

seguintes hipóteses: 

 

I. Pelo descumprimento do prazo de prestação do serviço. 

II. Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na prestação 

do serviço, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

III. Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos 

estipulados neste Edital. 

IV. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes 

fiscais no recolhimento de quaisquer tributos. 

V. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

VI. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

§ 2º. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. § 

3º. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 

o seu total limitado a 10% (dez por cento) valor do global contratado, sem prejuízo de 

perdas e danos cabíveis. 

 

§ 4º. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 

CONTRATADA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança 

mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma 

prevista em lei. § 5º. A competência para aplicar todas as sanções será do 

prefeito do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
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A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

§ 1º. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. § 2º. A 

rescisão deste contrato poderá ser: 

 

I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos 

I a XII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos; ou 

 

II. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 

o CONTRATANTE, nos casos dos incisos XIII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 

8.666/93, atualizada; ou 

 

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

§ 3º. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade máxima do CONTRATANTE. 

 

§ 4º. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 

judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no 

Mural da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado da Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

X. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do 

Pregão Presencial n.º 002/2023, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, 

adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

XI. § 1º. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital do Pregão Presencial n.º 002/2023 ou a regularidade 

com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS. 

§ 2º. Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93 e 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
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Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos 

estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de 

expediente no órgão ou na entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS 

ATOS E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 

efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, 

em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo 

destinatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, o extrato do 

presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial da Prefeitura 

Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a 

contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com 

o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 

conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só 

poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será 

obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 

integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIA 

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para 

dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Comarca de Canarana, 

Estado da Bahia, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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E, por estarem justas e contratadas, os representantes das partes firmam o presente 

Termo Contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito. 

Canarana,  XX de XX 2023. 

 

 

Ezenivaldo Alves Dourado 

Prefeito 

CONTRATANTE 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

 

 

Modelo de Procuração 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........, bairro ........., (cidade e estado), como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório modalidade pregão presencial nº  ..............., no Município de 

Canarana, Bahia, conferindo-lhe poderes para:  

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 

deles, contrarrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, etc.).  

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  ((ccoomm  ffiirrmmaa  rreeccoonnhheecciiddaa)) 
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ANEXO V 

 

 

Modelo de Declaração de atendimento às exigências do edital e habilitação  

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei 

Federal n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação do edital do pregão presencial nº ...../2023 do Município de 

Canarana, Bahia, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO VI 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 

 

 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que a empresa __________, 

inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________________se enquadra como ________________________ (MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), nos termos da Lei Complementar 

123/06.  

 

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

__________________________ 

Nome do Contador 

CPF: 

CRC nº: 
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ANEXO VII 

 

 

Modelo de Declaração de não impedimento 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, e sob as penas da lei, especialmente para fins de 

participação no pregão presencial nº 002/2023 do Município de Canarana, Bahia, a 

quem possa interessar, que sobre a empresa _______________________, inscrita no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

_________________________________ não recai nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO VIII 

 

 

Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos.  

 

 

____________, _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DE 

DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

TÉCNICO ADEQUADO E DISPONÍVEL. 

 Declaramos que a instalação do canteiro de obras para execução do objeto da 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023 será feita nos moldes consagrados, visando à 

boa funcionalidade e um perfeito apoio logístico para o empreendimento. Declaramos 

ainda que colocaremos em disponibilidade para a execução dos objetivos da presente 

Licitação, todas as máquinas e equipamentos necessários.  Declaramos ainda que o 

responsável técnico pela execução da obra será xxxxxxxxxxxxxxx. 

Canarana, XX de março de 2023. 

Nome da empresa 

Representante 

RG/CPF 
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ANEXO X  

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS COM ATESTO DE 

SERVIDOR PÚBLICO 

  

(NOME DA EMPRESA) ......................................................................................., 

inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu RESPONSÁVEL 

TÉCNICO o (a) Sr. (a) ..............................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

..................... e do CPF nº ................., DECLARA para os devidos fins que visitamos o 

local da obra objeto desta licitação e que tomamos conhecimento dos projetos e de 

todos os aspectos peculiares à execução da obra objeto do Edital do Pregão Presencial 

nº 002/2023. 

  

Cidade (UF), ____ de ________ de 2023. 

 

 

Nome da empresa 

Representante 

RG/CPF 
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